
 
 
 

Ofício nº 83/2026 

Sorocaba, 04 de março de 2026. 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 

Prefeito Municipal em exercício 
 
 
Assunto: "Projeto de Lei nº 279/2025, para manifestação." 
 
 

Excelentíssimo Senhor, 
 
 

De acordo com os termos do art. 57, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, a 

pedido do Autor, estamos encaminhando o Projeto de Lei nº 279/2025, de autoria do 

Edil Raul Marcelo de Souza, que altera o art. 202, da Lei nº 3.800, de 2 de dezembro de 

1991, para incluir no quadro de magistério os professores responsáveis pelo cuidar, 

brincar e educar, para análise e manifestação de Vossa Excelência. 
 
 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 

Presidente 
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